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DISPBe SDBRE DENOr^lINAÇÃO DE AnSULAláRIO P^UNICIPAL

D Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei ,

D E C R E T A  :

Artigo 19 - Fica denominado "Ambulatório Municipal ALEXANDRE 
DüMINGUES MARTINS PEREIRA" o Ambulatório Munici - 
pal localizado no Bairro Santo Antonio, nesta ci­
dade.

Artigo 29 - Este Decreto entrará em uigor na data de sua pu - 
blicaçao, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lo<rena e >abril

Af^HUR BALLER Ia  I 
= P j ^ f e i t o  Murvif^ipal  =

Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici­
pal e publicado no Paço Municipal aos G7 de abril de 1980.
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=Encarregada do Setor de Serviços Gerais=
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